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CLAUSULA II_ CÁ :VALIDADE :DO*EGISTRO::DE:.N 

2,1 - A validade dos preços registrados será até 31 dc deze 
a partir da data de assinatura da Ata de Registro de Preços. 

2.2 - O contrato terá vigência pelo período de 90 (noveni 
período sucessivo, enquanto perdurar a Ata de Registro d 
enfrentamento dos efeitos da situação de emergência de sai 

2,3 - Nos termos do art. 15,,.§410  da Lei Federal n° 8.666/9: 
8.883194, durante o prazo de validade desta Ata de Registro 
Vista do Tupim não será obrigado a aquisição exclusivarv 
produtos referidos na Cláusula 1, podendo utilizar para ta 
permitidos em lei sem que desse fato caiba recurso ou mdc 
empresa DETENTORA. 

2.4 - ,Em cada Ordem de Fornecimento decorrentes desta 
contratação subsequente, serão observados, quanto ao vc 
constantes do Edital do Pregão Presencial para Reglstr 
que a precedeu e integra o presente instrumento de co 
transcrição por ser de pleno conheci mento das partes. 

2.5 	O cancelamento do registro de preços ocorrerá 
estabelecidas abaixo: 

a) Recusar-se a fornecer os produtos, no todo ou em N 
corridos, após o prazo para entrega dos produtos estabeleci 
b) falir ou dissolver-se; ou 
c) transferir no todo ou em parte as obrigações decorren 
Preços; 
d) mostrar-se oneroso e inconveniente ao interesse públco. 

CLÁUSULA III - DAS CONDIÇÕES E FORMA$ 

3,1. O pagamento será efetuado até o,50 (quinto) dia útil d 
das Notas Fiscais, com base nas ordens de fornecimento 
período. 

3d.1 Deverão constar nas Notas Fiscais inforrnaçoes dos prc 
identificaçao do produto, procedência, lote, data de fabricaç 

3.1.2 O pagamento estará condicionado à entrega total do 
Ordens de Fornecimento e à aprovação'e conferência do 
solicitante, 

12 - Para pagamento, a empresa devera apresentai' a Seen 
rota fiscal do(s) produto(s) entregue(s) de acordo com 0,! 
de fornecimento, devendo ser emitida em nome do Fund 
conter o número do empenho. 

3.3 - Além da nota fiscal e/ou fatura do(s) produto(s) ei 
ntar aorese 	e manter atualizados durante a validade do regi5 
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Contrato, sem previa anuëncla da Contratada. 

5.2.6 - Efetuar o fornecimento conforme Indicado nas Ordens de Fornecimento respeitando 
Os prazos estabelecidos no edital e nesta Ata de Registro de Preços, ap6s o recebimento 
das ordens. 

5.2.7 - Fornecer o objeto desta licitação nas especificações contidas nesta Ata de Registro 
de Preços, na contratação subsequente, no edital que a originou e na proposta 
apresentada; 

5.2.8 - A empresa assume o compromisso formal de executar todas as tarefas, objeto da 
presente ata, com perfeiçào e acuidade. 

52 9— A empresa será responsável por quaisquer danos materiais e/ou pessoais causados 
ao Município, ou a terceiros, provocados por seus empregados, ainda que por omissão 
involuntária, devendo ser adotadas, dentro de 48 horas, as providências necessárias para 
o ressarcimento. 

5.2.10 - Deverão ser prestados pela empresa DETENTORA todos os esclarecimentos que 
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Prefeitura Municipal de B 
1 ras-L'qs'a Proí. 4  Nilda de castro, sin°., Centro --Boa 1 

CNPJ: 13.718.176 

14.2 - Os casos omissos serão resolviaos de acordc 
pela Lei Federal n° 8.883/94, pelo Decreto Muni 
primeira e nas demais normas aplicáveis. Subsi 
gerais de direito. 
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